MINISTERIO DA FAZENDA (((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10540.720687/2011-19

ACORDAO 1102-001.851 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 30 de janeiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ELETEC CONSTRUCOES LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2008

IRPJ/CSLL. PARCELAMENTO NAO COMPROVADO. DIPJ) NAO CONFIGURA
CONFISSAO DE DIVIDA. LANCAMENTO MANTIDO.

Ausente comprovacdo de inclusdo dos débitos em parcelamento. DIPJ
possui natureza informativa, ndo afastando a exigéncia fiscal.
ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso, mantendo integralmente o lancamento tributario.
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Assinado Digitalmente

Cristiane Pires McNaughton — Relatora

Assinado Digitalmente

Fernando Beltcher da Silva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Cassiano Romulo Soares,
Cristiane Pires McNaughton, Gabriel Campelo de Carvalho, Gustavo Schneider Fossati, Lizandro
Rodrigues de Sousa, Fernando Beltcher da Silva (Presidente).
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		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,negar provimento ao recurso, mantendo integralmente o lançamento tributário.
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		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Cassiano Romulo Soares, Cristiane Pires McNaughton, Gabriel Campelo de Carvalho, Gustavo Schneider Fossati, Lizandro Rodrigues de Sousa, Fernando Beltcher da Silva (Presidente).
	
	 
		 Trata o presente processo de lançamentos de ofício de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), referente ao ano-calendário de 2008, no valor total de R$ 832.044,13. A multa foi fixada no percentual de 75%, com juros de mora calculados até 29/04/2011. A discriminação dos valores encontra-se nos autos de infração de fls. 2 a 23.
		 Conforme consta do relatório de descrição dos fatos, a Recorrente tomou ciência do primeiro Termo de Intimação Fiscal em 25/03/2011 (fls. 191). Em 31/03/2011, já no curso do procedimento de auditoria, a Recorrente apresentou DCTF retificadora referente ao 1º semestre de 2008 (fls. 243/297), na qual foram informados os mesmos débitos de IRPJ e CSLL que foram apurados na ação fiscal.
		 Entretanto, por entender que o início do procedimento fiscal teria afastado a espontaneidade do sujeito passivo, nos termos do art. 138, parágrafo único, do CTN, o Auditor-Fiscal responsável pela ação fiscal desconsiderou os débitos de IRPJ e CSLL informados na DCTF retificadora.
		 Como fundamento adicional para o não acolhimento da declaração retificadora, o Auditor-Fiscal invocou o art. 11, § 2º, inciso III, da Instrução Normativa RFB nº 903, de 30/12/2008, segundo o qual a retificação da DCTF não produz efeitos quando destinada a alterar débitos relativos a impostos e contribuições em relação aos quais a pessoa jurídica já tenha sido intimada do início do procedimento fiscal.
		 Diante desse entendimento, os débitos apurados no curso da ação fiscal foram lançados de ofício, com a aplicação de multa de ofício no percentual de 75%, em razão da ausência de recolhimento dos tributos considerados devidos.
		 Cientificada, a Recorrente apresentou Impugnação (fls. 356 a 363), sustentando a improcedência do lançamento.
		 Ao analisar a defesa apresentada pela Recorrente, os membros da 15ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ), proferiram o acórdão n. 12-104.152 (fls. 434/438), no qual por unanimidade de votos, decidiram julgá-la improcedente, mantendo o crédito tributário lançado, conforme os seguintes termos extraídos do voto:
		 (...)
		 A Interessada contesta os Autos de Infração de IRPJ e CSLL que foram contra ela lavrados, alegando que: — a) os débitos referentes ao 1º e do 2º trimestres de 2008 foram incluídos no parcelamento da Lei nº 11.941/2009 antes do início da ação fiscal; e b) os débitos referentes ao 3º trimestre de 2008, muito embora não declarados em DCTF, foram devidamente informados na DIPJ, fato este que afasta a aplicação da multa de 75%. 
		 Nenhuma das razões de defesa merece acolhida. 
		 Com relação à primeira alegação da Interessada, a diligência que foi solicitada junto à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória da Conquista - BA apurou que os débitos de IRPJ e CSLL relativos ao 1º e 2º trimestres de 2008 não foram incluídos no parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/2009.
		 Já no tocante à segunda alegação, a justificativa para a aplicação da multa de 75% foi a falta de pagamento e declaração dos tributos devidos (art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/1996, com redação dada pela Lei nº 11.488/2007). 
		 É bem verdade que, na hipótese de o débito já ter sido espontaneamente declarado em algum instrumento de confissão de dívida, deixa-se de lançar a multa de ofício de 75%, para aplicar a de 20%. 
		 O problema é que a atual DIPJ possui caráter meramente informativo. Ou seja: — os valores de IRPJ e CSLL apurados nas suas fichas não constituem débitos confessados, passíveis de cobrança. 
		 Até o exercício de 1999, ano-calendário de 1998, a Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (“DIRPJ”) era, de fato, um instrumento de confissão de dívida, em relação aos valores declarados do imposto de renda e das contribuições. 
		 Já a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (“DIPJ”), criada pela Instrução Normativa SRF nº 127/1998, perdeu essa característica. Mais especificamente, a partir do momento em que a Instrução Normativa SRF nº 14/2000 alterou a redação do art. 1º da Instrução Normativa SRF nº 77/1998, eliminado a possibilidade de os débitos apurados naquela declaração serem encaminhados à Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de inscrição em Dívida Ativa. 
		 À vista do exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO à impugnação da Interessada, MANTENDO assim os Autos de Infração contra ela lavrados.
		 O acórdão restou assim ementado:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2008 
		 DIPJ. NATUREZA JURÍDICA. 
		 A DIPJ não constitui instrumento de confissão de dívida, possuindo caráter meramente informativo em relação aos valores de IRPJ e CSLL ali apura dos. 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2008 
		 IRPJ. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DÉBITOS NÃO PAGOS NEM CONFESSADOS EM DCTF. 
		 Verificada a falta de pagamento dos tributos apurados na ação fiscal, e constatada ainda a inexistência de declaração onde estes débitos tenham sido confessados, reputa-se correta a constituição do crédito tributário por meio de lançamento de ofício. 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
		 Ano-calendário: 2008 
		 IRPJ. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DÉBITOS NÃO PAGOS NEM CONFESSADOS EM DCTF. 
		 Verificada a falta de pagamento dos tributos apurados na ação fiscal, e constatada ainda a inexistência de declaração onde estes débitos tenham sido confessados, reputa-se correta a constituição do crédito tributário por meio de lançamento de ofício. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Irresignada com a decisão, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário (fls. 446/455), no qual aduz, em síntese:
		 Defende a improcedência do lançamento referente ao 1º e 2º trimestres de 2008, sob o argumento de que o crédito tributário foi objeto de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009. Sustenta que, com o objetivo de incluir no referido parcelamento os débitos ainda não constituídos relativos ao exercício de 2008, em 31 de março de 2011, antes da consolidação do parcelamento e da lavratura do Auto de Infração, apresentou DCTF retificadora do primeiro semestre de 2008, na qual confessou os valores de IRPJ e CSLL devidos no 1º e 2º trimestres daquele ano.
		 Sustenta que a multa de ofício deve ser cancelada, com a manutenção da multa de mora.
		 Alega que a legislação determina que os débitos não conhecidos pela Receita Federal sejam confessados e declarados para fins de inclusão no parcelamento, providência que teria sido adotada antes da consolidação.
		 Destaca que, ainda que estivesse sob procedimento de fiscalização, a confissão do débito com vistas à sua inclusão no programa especial instituído pelo Governo Federal, realizada antes da lavratura do auto de infração, afasta a possibilidade de lançamento de ofício, bem como a exigência de multa de ofício.
		 No que se refere ao lançamento do 3º trimestre de 2008, sustenta que o lançamento de ofício deve ser cancelado, uma vez que os valores apurados foram extraídos de informações prestadas pela própria Recorrente, por meio da DIPJ entregue antes do início do procedimento fiscal.
		 Defende que a própria fiscalização não aponta a ocorrência de omissão de receitas, mas apenas a falta de pagamento, de modo que, inexistindo omissão, não há fundamento para a aplicação da multa de ofício.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Cristiane Pires McNaughton, Relatora.
		 ADMISSIBILIDADE
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos legais de admissibilidade. Portanto, dele conheço.
		 MÉRITO
		 LANÇAMENTO REFERENTE AO 1º E AO 2º TRIMESTRE DE 2008
		 A Recorrente sustenta ter aderido ao parcelamento especial instituído pela Lei nº 11.941/2009, relativamente aos débitos referentes ao 1º e ao 2º trimestre do ano de 2008. Para comprovar tal alegação, apresentou documentos que indicariam a formalização da adesão e o regular pagamento das prestações (fls. 368 e seguintes).
		 Diante dessa afirmação, trazida desde a impugnação, a instância a quo deliberou pela conversão do feito em diligência, conforme despacho de fls. 432. Contudo, no despacho subsequente (fls. 433), concluiu-se, de forma peremptória, que o crédito não havia sido objeto de parcelamento.
		 /
		 Agora, em fase recursal, a Recorrente insiste que realizou o parcelamento e que as parcelas estão sendo pagas em dia.
		 Ocorre que, como constatado pela fiscalização, os débitos que estão sendo objeto de discussão no presente processo não foram incluídos no parcelamento a que se refere a Recorrente, até porque foram objeto de retificação após o início da fiscalização, o que fez com que perdesse a espontaneidade, como se constata do relato fiscal, constante do auto de infração.
		  /
		 A respeito da matéria, assim dispõe o §1º do art. 7º do Decreto n. 70.235/72:
		 § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.
		 Nenhuma prova foi apresentada no sentido de demonstrar o contrário.
		 Assim, mantenho a higidez do lançamento quanto aos trimestres mencionados. 
		 LANÇAMENTO REFERENTE AO 3º TRIMESTRE DE 2008
		 No que tange ao 3º trimestre, a Recorrente argumenta que todos os valores foram declarados na DIPJ antes do início da fiscalização, o que afastaria a exigência fiscal.
		 Ocorre que, conforme entendimento pacificado neste Conselho, consubstanciado na Súmula CARF nº 92, a DIPJ possui caráter meramente informativo, não constituindo confissão de dívida nem sendo instrumento hábil para a constituição do crédito tributário.
		 Desde a substituição da antiga DIRPJ pela DIPJ — que perdeu a natureza de instrumento declaratório de dívida — não há mais previsão legal para que os valores nela indicados sejam considerados confissão irretratável ou constituam crédito passível de cobrança. Em razão disso, a mera indicação de valores na DIPJ não tem o condão de afastar a necessidade de constituição formal do crédito tributário quando ausente o correspondente pagamento ou parcelamento.
		 Logo, a alegação de que os valores foram declarados previamente à fiscalização, embora relevante sob o aspecto da boa-fé, não afasta, por si só, a legitimidade do lançamento efetuado.
		 DISPOSITIVO
		 Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo integralmente o lançamento tributário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cristiane Pires McNaughton
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RELATORIO

Trata o presente processo de lancamentos de oficio de Imposto de Renda da Pessoa
Juridica (IRPJ), Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), referente ao ano-calendario de
2008, no valor total de RS 832.044,13. A multa foi fixada no percentual de 75%, com juros de mora
calculados até 29/04/2011. A discriminagdo dos valores encontra-se nos autos de infragdo de fls. 2
a23.

Conforme consta do relatdrio de descricao dos fatos, a Recorrente tomou ciéncia do
primeiro Termo de Intimagdo Fiscal em 25/03/2011 (fls. 191). Em 31/03/2011, ja no curso do
procedimento de auditoria, a Recorrente apresentou DCTF retificadora referente ao 12 semestre
de 2008 (fls. 243/297), na qual foram informados os mesmos débitos de IRPJ e CSLL que foram
apurados na acgao fiscal.

Entretanto, por entender que o inicio do procedimento fiscal teria afastado a
espontaneidade do sujeito passivo, nos termos do art. 138, paragrafo uUnico, do CTN, o Auditor-
Fiscal responsavel pela acdo fiscal desconsiderou os débitos de IRPJ e CSLL informados na DCTF
retificadora.

Como fundamento adicional para o ndo acolhimento da declaracdo retificadora, o
Auditor-Fiscal invocou o art. 11, § 29, inciso lll, da Instru¢do Normativa RFB n2 903, de 30/12/2008,
segundo o qual a retificacdo da DCTF ndo produz efeitos quando destinada a alterar débitos
relativos a impostos e contribuicdes em relagdo aos quais a pessoa juridica ja tenha sido intimada
do inicio do procedimento fiscal.

Diante desse entendimento, os débitos apurados no curso da acdo fiscal foram
lancados de oficio, com a aplicacdo de multa de oficio no percentual de 75%, em razao da auséncia
de recolhimento dos tributos considerados devidos.

Cientificada, a Recorrente apresentou Impugnacao (fls. 356 a 363), sustentando a
improcedéncia do langamento.

Ao analisar a defesa apresentada pela Recorrente, os membros da 152 Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ), proferiram o acérdao
n. 12-104.152 (fls. 434/438), no qual por unanimidade de votos, decidiram julga-la improcedente,
mantendo o crédito tributdrio lancado, conforme os seguintes termos extraidos do voto:

()

A Interessada contesta os Autos de Infracdo de IRPJ e CSLL que foram contra ela
lavrados, alegando que: — a) os débitos referentes ao 12 e do 29 trimestres de
2008 foram incluidos no parcelamento da Lei n? 11.941/2009 antes do inicio da
acdo fiscal; e b) os débitos referentes ao 32 trimestre de 2008, muito embora ndo
declarados em DCTF, foram devidamente informados na DIPJ, fato este que afasta
a aplicag¢do da multa de 75%.

Nenhuma das razées de defesa merece acolhida.
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Com relagdo a primeira alegacdo da Interessada, a diligéncia que foi solicitada
junto a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitéria da Conquista - BA apurou
gue os débitos de IRPJ e CSLL relativos ao 12 e 22 trimestres de 2008 nao foram
incluidos no parcelamento de que trata a Lei n? 11.941/2009.

Ja no tocante a segunda alegacao, a justificativa para a aplicacdao da multa de 75%
foi a falta de pagamento e declaragdo dos tributos devidos (art. 44, inciso |, da Lei
n2 9.430/1996, com redacdo dada pela Lei n2 11.488/2007).

E bem verdade que, na hipdtese de o débito ja ter sido espontaneamente
declarado em algum instrumento de confissdo de divida, deixa-se de lancar a
multa de oficio de 75%, para aplicar a de 20%.

O problema é que a atual DIPJ possui cardater meramente informativo. Ou seja: —
os valores de IRPJ e CSLL apurados nas suas fichas ndo constituem débitos
confessados, passiveis de cobranca.

Até o exercicio de 1999, ano-calendario de 1998, a Declaracdo de Imposto de
Renda da Pessoa Juridica (“DIRPJ”) era, de fato, um instrumento de confissdo de
divida, em relacdo aos valores declarados do imposto de renda e das
contribuigdes.

Ja a Declaracdo de Informacdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (“DIPJ”),
criada pela Instrucdo Normativa SRF n2 127/1998, perdeu essa caracteristica. Mais
especificamente, a partir do momento em que a Instru¢cdo Normativa SRF n2
14/2000 alterou a redagdo do art. 12 da Instrucdo Normativa SRF n2 77/1998,
eliminado a possibilidade de os débitos apurados naquela declaracdo serem
encaminhados a Procuradoria da Fazenda Nacional, para fins de inscricdo em
Divida Ativa.
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A vista do exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO a impugnacdo da
Interessada, MANTENDO assim os Autos de Infragdo contra ela lavrados.

O acordao restou assim ementado:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2008
DIPJ. NATUREZA JURIDICA.

A DIPJ ndo constitui instrumento de confissdo de divida, possuindo carater
meramente informativo em relagao aos valores de IRPJ e CSLL ali apura dos.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRP)J
Ano-calendario: 2008

IRPJ. LANGAMENTO DE OFICIO. DEBITOS NAO PAGOS NEM CONFESSADOS EM
DCTF.

Verificada a falta de pagamento dos tributos apurados na acdo fiscal, e constatada
ainda a inexisténcia de declara¢do onde estes débitos tenham sido confessados,




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1102-001.851 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10540.720687/2011-19

reputa-se correta a constituicdo do crédito tributdrio por meio de langamento de
oficio.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2008

IRPJ. LANGAMENTO DE OFICIO. DEBITOS NAO PAGOS NEM CONFESSADOS EM
DCTF.

Verificada a falta de pagamento dos tributos apurados na acdo fiscal, e constatada
ainda a inexisténcia de declara¢do onde estes débitos tenham sido confessados,
reputa-se correta a constituicdo do crédito tributario por meio de lancamento de
oficio.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Irresignada com a decisdo, a Recorrente interpds Recurso Voluntario (fls. 446/455),
no qual aduz, em sintese:

(a) Defende a improcedéncia do lancamento referente ao 12 e 29 trimestres de
2008, sob o argumento de que o crédito tributario foi objeto de parcelamento
instituido pela Lei n2 11.941/2009. Sustenta que, com o objetivo de incluir no
referido parcelamento os débitos ainda ndo constituidos relativos ao exercicio
de 2008, em 31 de marco de 2011, antes da consolidacdo do parcelamento e da
lavratura do Auto de Infracdo, apresentou DCTF retificadora do primeiro
semestre de 2008, na qual confessou os valores de IRPJ e CSLL devidos no 12 e
22 trimestres daquele ano.

(b) Sustenta que a multa de oficio deve ser cancelada, com a manutencdo da multa
de mora.

(c) Alega que a legislacdo determina que os débitos ndo conhecidos pela Receita
Federal sejam confessados e declarados para fins de inclusdo no parcelamento,
providéncia que teria sido adotada antes da consolidagao.

(d) Destaca que, ainda que estivesse sob procedimento de fiscalizacdo, a confissdo
do débito com vistas a sua inclusdo no programa especial instituido pelo
Governo Federal, realizada antes da lavratura do auto de infracdo, afasta a
possibilidade de langamento de oficio, bem como a exigéncia de multa de oficio.

(e) No que se refere ao lancamento do 32 trimestre de 2008, sustenta que o
lancamento de oficio deve ser cancelado, uma vez que os valores apurados
foram extraidos de informacgGes prestadas pela prdopria Recorrente, por meio da
DIPJ entregue antes do inicio do procedimento fiscal.
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(f) Defende que a prépria fiscalizagdo ndo aponta a ocorréncia de omissdo de
receitas, mas apenas a falta de pagamento, de modo que, inexistindo omissao,
ndo ha fundamento para a aplicacdo da multa de oficio.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Cristiane Pires McNaughton, Relatora.

1 ADMISSIBILIDADE

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais requisitos legais de
admissibilidade. Portanto, dele conheco.

2 MERITO

2.1 LANGCAMENTO REFERENTE AO 12 E AO 22 TRIMESTRE DE 2008

A Recorrente sustenta ter aderido ao parcelamento especial instituido pela Lei n?
11.941/2009, relativamente aos débitos referentes ao 12 e ao 22 trimestre do ano de 2008. Para
comprovar tal alegacdo, apresentou documentos que indicariam a formalizacdo da adesdo e o
regular pagamento das prestacdes (fls. 368 e seguintes).

Diante dessa afirmacdo, trazida desde a impugnacdo, a instdncia a quo deliberou
pela conversdao do feito em diligéncia, conforme despacho de fls. 432. Contudo, no despacho
subsequente (fls. 433), concluiu-se, de forma peremptéria, que o crédito ndo havia sido objeto de
parcelamento.

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB

PROCESSO/PROCEDIMENTQ: 10540.720687/2011-19

INTERESSADO: ELETEC CONSTRUCOES LTDA

DESTINO: SECOJ-DRJ-SDR-BA - Receber Retorno de Processo
DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Em resposta ao despacho de fls. 432, informo que apos consulta no

sistema PAEX, ficou constatado que os débitos nele relacionados,

objetos do processo 10540.720687/2011-19, NAO estao incluidos
no parcelamento de que trata a Lei 11.941/2009.

DATA DE EMISSAO : 30/11/2018

Executar Julgamento / Despacho /
EDNALVA ALVES PINTO
PAESP-SARAC-DRF-VCA-BA
SARAC-DRF-VCA-BA

BA VITORIA DA CONQUISTA DRF

Agora, em fase recursal, a Recorrente insiste que realizou o parcelamento e que as
parcelas estdo sendo pagas em dia.
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Ocorre que, como constatado pela fiscalizacdo, os débitos que estdo sendo objeto
de discussdo no presente processo ndo foram incluidos no parcelamento a que se refere a
Recorrente, até porque foram objeto de retificacdo apds o inicio da fiscalizacdo, o que fez com que
perdesse a espontaneidade, como se constata do relato fiscal, constante do auto de infragado.
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A respeito da matéria, assim dispde o §12 do art. 72 do Decreto n. 70.235/72:

§ 1° O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em
relacdo aos atos anteriores e, independentemente de intimacdo a dos demais
envolvidos nas infra¢des verificadas.

Nenhuma prova foi apresentada no sentido de demonstrar o contrario.

Assim, mantenho a higidez do lancamento quanto aos trimestres mencionados.

2.2 LANCAMENTO REFERENTE AO 32 TRIMESTRE DE 2008

No que tange ao 32 trimestre, a Recorrente argumenta que todos os valores foram
declarados na DIPJ antes do inicio da fiscaliza¢ao, o que afastaria a exigéncia fiscal.

Ocorre que, conforme entendimento pacificado neste Conselho, consubstanciado
na Sumula CARF n2 92, a DIPJ possui carater meramente informativo, ndo constituindo confissdo
de divida nem sendo instrumento habil para a constituicao do crédito tributario.

Desde a substituicdo da antiga DIRPJ pela DIPJ — que perdeu a natureza de
instrumento declaratério de divida — nao hd mais previsdo legal para que os valores nela
indicados sejam considerados confissdo irretratavel ou constituam crédito passivel de cobranca.
Em razdo disso, a mera indicacdo de valores na DIPJ ndo tem o conddo de afastar a necessidade de

constituicdo formal do crédito tributdrio quando ausente o correspondente pagamento ou
parcelamento.

Logo, a alegacdo de que os valores foram declarados previamente a fiscalizagao,

embora relevante sob o aspecto da boa-fé, ndo afasta, por si so, a legitimidade do lancamento
efetuado.
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3 DISPOSITIVO

Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntdrio, mantendo
integralmente o langamento tributario.

Assinado Digitalmente

Cristiane Pires McNaughton
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